
 SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
 
 

Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini - CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 1 de 1 
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2025 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAMBARI - MG, neste ato representado por seu 
Diretor, Sr. ADALBERTO LUIZ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, consubstanciado na Súmula 473 do STF, que 
permite à Administração sanar vícios em seus próprios atos;  

CONSIDERANDO a identificação de erro material na estimativa do valor global da contratação constante 
no Edital;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação aos valores previstos no Planejamento de Despesas para 
o exercício de 2026, conforme Ficha 015 da dotação orçamentária;  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acostado aos autos; 

 

RESOLVE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIFICAÇÃO  

Ficam RETIFICADOS os seguintes itens do Edital de Credenciamento nº 001/2025 e de seus anexos, 
passando a vigorar com as seguintes redações: 

1. No Item 9.1 do Edital (ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO): 

• Onde se lê: 

 "9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.126,37 (cento e vinte e cinco mil, cento e vinte e 
seis Reais e trinta e sete Centavos)."  

• Leia-se: 

 "9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais), 
conforme previsão orçamentária para o exercício de 2026." 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas e condições do Edital de Credenciamento nº 001/2025 e 
seus anexos que não foram expressamente alteradas por este instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

Este Termo de Rerratificação deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no sítio oficial do SAAE Lambari (www.saaelambari.mg.gov.br), reabrindo-se os prazos legais, se 
necessário, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Lambari/MG, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

____________________________________________ 
ADALBERTO LUIZ DA SILVA  

Diretor  
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